
Nº  394/2022  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 1/7 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Muncipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                            Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município 

                                                                                                                                                                                                                         Ouvidora Geral do Município 

Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação                   Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Esportes                    Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                                    Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                                 Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração       Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza - Secretária Municipal de Saúde      

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Processo Seletivo nº 002/2022 – Convocação nº ...... 036/2022 
Processo Seletivo nº 004/2022 – Convocação nº ...... 001/2022 
Portarias nºs ............................................... 506 a 510/2022 
Extrato do Contrato n° .......................................... 128/2022 
Adjudicação e Resultado – Pregão Eletrônico nº ....... 028/2022 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 1222 a 1233/2022 
Extrato da Nota de Empenho nº ............................ 1237/2022 
Secretaria Municipal de Educação 
Edital de Resultado Preliminar e Convocação para Fase 02 - 
Processo Seletivo do Programa MS Alfabetiza ”Todos pela 
Alfabetização” – Edital nº  ..................................... 001/2022 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital, para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, no dia 18/05/2022, 
munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2022 

01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

47 0120-01 Noeme de Jesus Guerra 16,5 

04. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA - 

ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

08 0605-02 João Paulo Alves de Souza 25,0 
 

10. ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

32 0947-02 Sueli Alves Fernandes 5,0 

33 0953-02 Marluci Marconato dos Santos 4,5 

34 0934-02 
Lucimeire Aparecida Camargo 

Julião 

4,5 

35 0921-02 Luana Mirela Santana Miranda 4,5 
 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

23 0909-01 
Ana Paula Bariani dos Santos 
Paim 

23,5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 

RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TRABALHO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

EDITAL Nº 004/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 004/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 004/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, do dia 17/05/2022, até o dia 
20/05/2022 munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022 

01. Cargo: Engenheiro Civil 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  010101 Filipe Dantas de Oliveira Medeiros 17,0 
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02. Cargo: Fiscal de Tributos Municipais 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  010205 Lais Silva Santos 13,5 

 

03. Cargo: Nutricionista    
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  010301 Ana Carmem Batista de Freitas 27,5 

 

04. Cargo: Tratorista    
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  020101 Luiz Carlos Cristino de Souza 10,0 

 

05. Cargo: Operador de Máquinas  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  020201 Jose Luciano Rodrigues Ferreira 11,0 

2.  020202 Nilton Valhejo Cabral 10,0 

3.  020203 Rogério Marcos da Silva Lino 6,0 

4.  020204 André Ensigna 4,0 

5.  020205 Luciano Pereira Benfica 2,5 

6.  020206 Benedito Rodrigues da Silva 0,0 

 

06. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  030101 Maria da Luz Ribeiro da Silva 5,0 

2.  030102 Dirce Oliveira Andrade Rocha 4,0 

3.  030103 Ivania Antonio do Nascimento 4,0 

4.  030104 Ana Claudia Borges 4,0 

5.  030105 Edilene Freitas Moreira 4,0 

 

07. Cargo: Pedreiro 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  030201 Marcos Roberto Pereira 0,0 

2.  030202 Antônio Aparecido Pereira 0,0 

 

08. Cargo: Terapeuta Ocupacional 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  040101 Jessica Ingrid da Silva Barbosa 17,0 

    

10. Cargo: Facilitador de Oficina Pedagogo  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  050101 Lais Silva Santos 25,5 

 
PORTARIA Nº 506, DE 16 DE MAIO DE 2022. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor como 

Agente Municipal de Desenvolvimento do 

Município de Água Clara/MS e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Complementar 
Nº 147/2014 no seu Art. 85-A, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR como Agente Municipal de 

Desenvolvimento do Município de Água Clara/MS, os 
servidores públicos municipais: 

Titular - Andreele Marques André 
Suplente - Igor Rodrigues de Souza 
Artigo 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é 

parte indispensável para a efetivação no Município do 
PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL 
COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA 
EMPRESA, conforme termo de adesão assinado entre esse 
Município e SEBRAE, que tem com objetivo a promoção da 
regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e 

Pequenas Empresas – Lei Complementar Nº 147/14, resultado 
da parceria entre a Prefeitura do Município de Água Clara, a 
Confederação Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço 
Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 

Artigo 3º - Das ações do Agente Municipal de 
Desenvolvimento: 

 Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as 
prioridades de implementação da Lei Geral das 
Micro e Pequenas Empresas no Município; 

 Identificar as lideranças locais no setor público, 
privado e lideranças comunitárias que possam 
colaborar com o trabalho; 

 Montar grupo de trabalho com principais 

representantes de instituições públicas e privadas e 
dar a essa atividade um caráter oficial; 

 Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, 
lideranças identificadas como prioritárias para a 
continuidade do trabalho, e diretamente com os 
empreendedores do Município; 

 Manter registro organizado de todas as suas 
atividades; e  

 Auxiliar o poder público municipal no cadastramento 
e engajamento dos empreendedores individuais. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 507, DE 16 DE MAIO DE 2022.   

"Dispõe sobre remoção e lotação de 

servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

Geysa Gimenez Cabanha, brasileira, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Nutricionista,          Nível XVII, Classe 
A, da Secretaria Municipal de Educação, para Secretaria 
Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções no 
Centro de Reabilitação, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora pública municipal 
Geysa Gimenez Cabanha, na Secretaria Municipal de Saúde, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos doze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 508, DE 17 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre alteração da Comissão para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP e nomeação dos membros para compor 

a Comissão, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 - Art. 6º, Inciso IX 
e Art. 7º e Art. 15, § 7º, Inciso III; Lei nº 10.520/2002 - Art. 
3º, Inciso III; Lei nº 12.462/2011 (RDC) - Art. 2º, Inciso IV, 
"a"; que determinam que seja elaborado o Estudo Técnico 
Preliminar para a realização dos processos licitatórios, 

RESOLVE:  
Artigo 1° - ALTERAR os membros da Comissão 

Técnica para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
que tem por objetivo, verificar a real necessidade da 
contratação do serviço ou da aquisição do bem, averiguando-
se a viabilidade técnica e o risco da contratação, servindo de 
subsídio para a elaboração do Termo de Referência ou do 
Projeto Básico. 

Artigo 2° - NOMEAR como membros da Comissão de 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, por Secretaria, 
os seguintes servidores: 
GABINETE DA PREFEITA 
Igor Henrique Noronha de Oliveira – Assessor de Gabinete 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de 
Administração 
Victor Gabriel de Souza Carvalho - Superintendente de 
Almoxarifado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças 
Isabella Catarina Rodrigues Jacob - Supervisora de Compras 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Glaycon Rodrigues Ignacio - Secretário Municipal de 
Infraestrutura 
Lucas Moreira Goes – Agente Administrativo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Andreéle Marques André - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável  
Igor Rodrigues de Souza - Coordenador do Departamento de 
Planejamento Estratégico 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Leticia Rodrigues Feitosa - Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Arthur Vinicius Camilo Queiroz - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ana Carla Benette - Professora 
Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de 
Educação 
Jania Alfarro Socorro - Professora  
Renata Karine Ferreira - Chefe da Divisão de Ensino 
Fundamental 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de 
Esportes 
José Lajes dos Santos Neto - Chefe da Divisão de Desporto e 

Lazer 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza - Secretária Municipal 
de Saúde  
Rinaldo Marcos Roldão Junior – Assistente de Administração 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO  
Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação 
Rodrigo Aparecido do Nascimento – Diretor Executivo 
Rozania Aparecida Rodrigues - Assistente de Administração 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura 
Rodolfo Leite do Nascimento - Chefe de Divisão de Ação 
Cultural 
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município 
Luiz Lucio da Silva Neto - Assessor Jurídico  
CONTROLADORIA INTERNA 
Ana Caroline Pereira de Oliveira - Analista de Controle Interno 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 496/2022 de 10/05/2022.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 509, DE 17 DE MAIO DE 2022. 

"Cria Comissão de Julgamento de 

Amostras, para Acompanhar e Avaliar as 

Amostras de Materiais Odontológicos e dá 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

Artigo 1º - NOMEAR a Comissão de Julgamento das 
Amostras, para Acompanhar e Avaliar as Amostras de 
Materiais Odontológicos, referente à seleção da proposta mais 
vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumos e permanentes odontológicos, para 
atender as necessidades diárias das Unidades da Atenção 
Básica, voltada a Saúde Bucal do Município, conforme 
condições, especificações e quantidades detalhadas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos, partes integrantes do 
Pregão Eletrônico nº 024/2022 – Processo Administrativo nº 
090/2022, composta pelos seguintes servidores: 

I - José Antônio Pereira dos Santos Filho – 
Odontólogo  

II - Marcel Luis Possari dos Santos - Odontólogo 
III - Neire Rodrigues Pereira – Odontóloga  
Artigo 2º - Fica atribuída a Comissão, as atividades 

pertinentes de avaliação das amostras, através de análise em 
conformidade com as exigências constantes no referido Termo 
de Referência, Edital e seus anexos, partes integrantes do 
Pregão Eletrônico nº 024/2022 – Processo Administrativo nº 
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090/2022. 
Artigo 3º - Fica cominada a Comissão, por prazo 

indeterminado até a realização e conclusão do Processo 
Administrativo nº 090/2022 - Pregão Eletrônico nº 024/2022.  

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 510, DE 17 DE MAIO DE 2022. 
“Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Professor, Nível III, ocupado pela servidora pública municipal 
Fatima Rosania Chamorra da Cunha Calazans, matricula 128, 
por motivo de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 

Contribuição e Idade, concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria Nº 002/2022 
de 12/05/2022, publicada na data de 13/05/2022, no Diário 
Oficial do Município, nos termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei 
Nº 359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 128/2022. Processo 
Administrativo nº 117/2022. Dispensa de Licitação nº 
031/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, e o Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Marques e Marques Ltda. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS DO TIPO LEITE LONGA VIDA 
DESNATADO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERENCIA. Valor Total: R$ 3.355,20 (Três mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais, vinte centavos), Vigência: 
O prazo de vigência de 12 ( doze) meses. Data: 09/05/2022. 
Assinantes:Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretaria 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada: Marques e Marques Ltda. – Humberto de 
Lima Marques. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 028/2022. O Município de Água Clara/MS, por 

intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 202, de 
24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 102/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 028/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para aquisição de 02 (dois) veículos 1.0 tipo 
passeio novo, zero quilômetro, ano/modelo 2022/2022, e de 
02 (duas) Pick Up (camionete) ano/modelo 2022/2022, nova, 
zero quilômetro, para atenderem as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme especificações descritas neste Termo 

de Referência, Edital e seus anexos, as licitantes vencedoras 
no menor valor, conforme relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: NACAO CONCESSIONARIA DE VEICULOS 
LTDA, CNPJ/MF Nº 21.496.407/0001-21, Valor: R$ 588.000,00 
(Quinhentos e oitenta e oito mil reais). Empresa: ENZO 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF Nº 05.950.849/0001-40, Valor: R$ 
132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais). VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais), o 
prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 16 de maio de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR E CONVOCAÇÃO PARA 
FASE 02 DO EDITAL Nº 001/2022 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS 
PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A CONSTITUIÇÃO 
DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO 
DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretaria Municipal de Água Clara, em regime de 
colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, conforme estabelecido pela Lei n. 5724, de 23 
de setembro de 2021, torna pública, O resultado preliminar e 
convocação para participar da FASE 02 para a seleção e 
cadastro de servidores públicos para atuarem como 
colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela 
Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal – 
área de Alfabetização: 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, 
com o intuito de realizar ações pedagógicas a partir de 
formações continuadas de professores. 

Os candidatos aprovados deverão comparecer à 
Secretaria Municipal de Educação no dia 18 de maio de 2022, 
às 15 horas munidos com os documentos pessoais para 
realização da Fase 02 , etapa de entrevista, sito a Rua Doutor 
Munir Thomé – 05, Centro Velho.  

Os recursos poderão ser enviados até 17 de maio de 
2022 no email educação@pmaguaclara.ms.gov.br 

Água Clara, 16 de maio de 2022.  
ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO 01 – EDITAL 001/2022 

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE 01 E  
CONVOCAÇÃO PARA FASE 02 

Cargo: Formador Municipal  

Inscrição Candidato 
Nota 

obtida 
Resultado 

001/2022 
DAISY RAPHAELA DE 

SOUZA 
13,0 APROVADA 
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